
o 
o 
o 
C\I 
w 
o 

l!) 
l!) 
co 

• 
C\I 

o 
Z 
-
W 
.....J 

W 
o 
o 
J­
W -, 
o 
o::: 
a.. 

APENSADOS 

CÂMARA DOS DEPUTADO S 

EM: I N° DE ORIG I AUTOR: 

~DO SR JOÃO MAGNO) 

EMENTA: 

Programa Nacional de Institui como condição para se concretizarem operações do 
Desestatização a assinatura, pelo adquirente, de termo de re 
da empresa alienada referentes a fatos geradores anteriores 

núncia a créditos fiscais 
à publicação do edital de 

desestatização. 

DESPACHO: 
ÇAS E TRIBUTAÇÃO (MÉRITO); E 19/0512000 - (As COMISSÕES DE ECONOMIA, INDÚSTRIA E COMÉRCIO; DE FINAN 

DE CONSTITUiÇÃO E JUSTiÇA E DE REDAÇÃO (ART. 54) - ART. 24, 11) 

ENCAMINHAMENTO INICIf.L: J , 
AO ARQUIVO, EM! J-/ t't1 /PO 

REGIME DE TRAMITAÇÃO PR AZO DE EMENDAS 

ORDINÁRIA COMISSÃO INíCIO TÉRMINO 
COMISSÃO DATA/ENTRADA / / / / 

/ / / / / / 
/ / / / / / 
/ / / / / / 
/ / / / / / 
/ / / / / / 
/ / / / / / 

DISTRIBUiÇÃO I REDISTRIBUiÇÃO I VISTA 

A(o) Sr(a). Deputado(a): ______________ _ Presidente: 

Comissãode: __________________ _ Em: I I 

A(o) Sr(a). Deputado(a): ______________ _ Presidente: 

Comissão de: __________________ _ Em: I I 

A(o) Sr(a). Deputado(a): ______________ _ Presidente: 

Comissãode: __________________ _ Em: I I 

A(o) Sr(a). Deputado(a): _______________ _ Presidente: 

Comissãode: __________________ _ Em: I I 

A(o) Sr(a). Deputado(a): ______________ _ Presidente: 

Comissão de: __________________ _ Em: I I 

A(o) Sr(a). Deputado(a): _______________ _ Presidente: 

Comissãode: __________________ _ Em: I I 

A(o) Sr(a). Deputado(a): ______________ _ Presidente: 

Comissãode: _____________________ _ Em: I I 

A(o) Sr(a). Deputado(a): ______________ _ Presidente: 

Comissão de: Em: I I 

DCM 3.17.07.003-7 (NOV./ 99) 

,-- 1 , / 

"I 
\ 

I 

-

-
• 

, 
-~ 



• 

CÂMARA DOS DEPUTADOS 

PROJETO DE LEI N° 2.855, DE 2000 
(DO SR. JOÃO MAGNO) 

Institui como condição para se concretizarem operações do Programa Nacional de 
Desestatização a assinatura, pelo adquirente, de termo de renúncia a créditos fiscais da 
empresa alienada referentes a fatos geradores anteriores à publicação do edital de 
desestatização. 

(ÀS COMISSÕES DE ECONOMIA, INDÚSTRIA E COMÉRCIO; DE FINANÇAS E 
TRIBUTAÇÃO (MÉRITO); E DE CONSTITUiÇÃO E JUSTiÇA E DE REDAÇÃO (ART. 54) -
ART. 24, 11) 
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PROJETO DE LEI N° t2&5.5 , DE 200.0 
( Do Sr. João Magno) 

Institui como condição para se 
concretizarem operações do Programa Nacional 
de Desestatização a assinatura, pelo adquirente, 
de termo de renúncia a créditos fiscais da 
empresa alienada referentes a fatos geradores 
anteriores à publicação do edital de 
desestatização . 

o CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. I ° Acrescenta-se ao art. 2° da Lei n° 9.491 , de 9 de 
setembro de 1997, o seguinte parágrafo: 

"§ 7° É condição indispensável, para a concretização 
das operações a que se refere o § I ° deste artigo, a 
assinatura, pelo alienatário, concessionário ou 
outorgado, de temo de renúncia a créditos referentes 
aos bens e direitos alienados, transferidos ou 
outorgados, contra a Fazenda Pública da União, dos 
Estados e dos Municípios, bem como dos órgãos de 
suas respectivas administrações indiretas, decorrentes 
de fatos geradores anteriores à data de publicação do 
edital a que se refere o art. 11 desta Lei ." 

Art. 2° Esta lei entra em VigO~a de sua publicação. 

Câmara dos Deputados - Anexo IV - Gabinete 9 11 - Tel: 318-59 11/39 11 - Fax: 318-29 11 
E-mail : magno@ bsb.netium.eom.br 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 
Gabinete do Deputado JOÃO MAGNO 

JUSTIFICAÇÃO 

Se é verdade, como vem repetidamente afirmando o atual 
Governo, que um dos principais objetivos do Programa de Desestatização é a 
"reestruturação econômica do setor público, através da melhoria do perfil e da 
redução da dívida pública líquida." (inciso lI, art. 1°, Lei nO 9.941 /97), faz-se 
evidente que o sucesso de tal meta depende do efetivo aporte de recursos ao 
Tesouro, em troca do patrimônio que aliena. 

O que se tem observado, porém, é que, após adquirir uma 
empresa pública, os novos controladores muitas vezes acabam recorrendo ao 
Judiciário, com êxito, para contestar tributos e requerer a restituição de valores 
que, em muitos casos, alcançam ou até ultrapassam o que despenderam na 
compra da própria empresa. Tais operações caminham, evidentemente, contra os 
objetivos do Programa Nacional de Desestatização. Os recursos que se auferem 
com a venda das empresas públicas esvaem-se, na outra, com a condenação da 
Fazenda Pública em ações tributárias nas mais diversas. 

O processo de privatização, nessa ordem de idéias, toma as 
feições de um jogo aleatório, e um jogo em que a sociedade - e o Estado que a 
representa - colocam-se em posição absolutamente desfavorável, uma vez que 
podem ver-se na condição de serem obrigados a alienar seu patrimônio 
gratuitamente, em favor de quem tenha maior sorte, ou influência política, ou 
competência jurídica. 

É preciso mudar esse estado de coisas, para que o processo de 
privatização opere realmente em consonância com os princípios da moralidade, 
publicidade e impessoalidade inscritos na Constituição 

Tal é o objetivo de se estabelecer, como condição, para se 
efetive a alienação de qualquer dos bens componentes do Fundo Nacional de 
Desestatização, a assinatura, pelo adquirente, de termo de renúncia a quaisquer 
créditos contra a Fazenda Pública da União, dos Estados e dos Municípios, bem 
como dos órgãos de suas respectivas administrações indiretas, referentes a fatos 
geradores anteriores à data da publicação do edital de desestatização. 

Procura-se assim estancar mais essa válvula de drenagem dos 
recursos já escassos do Estado brasileiro, impedindo que o processo de alienação 
do patrimônio que nosso povo veio construindo com tanto sacrifício, há cinco 
séculos, transforme-se em uma "ação entre amigos", ou uma loteria idealizada 
para beneficiar uns poucos, em detrimento de tOdo~ 

Câmara dos Deputados - Anexo IV - Gabinete 9 11 - Tel: 3 18-59 11 /39 1 1 - Fax: 3 18-29 11 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 
Gabinete do Deputado JOÃO MAGNO 

Eis por que conclamo os nobres Parlamentares a emprestarem 
o seu apoio à proposta que ora lhes submeto à apreciação. 

Sala das Sessões, em 13 de abril de 2000. 

Câmara dos Deputados - Anexo IV - Gabinete 91 1 - Tel: 318-591 1/391 1 - Fax: 318-291 1 
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LEGISLAÇÃO CITADA AN EXADA PELA 
COORDE AÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CeDI 

LEI N° 9.491, DE 9 DE SETEMBRO DE 1997 

ALTERA PROCEDIMENTOS RELATIVOS 
AO PROGRAMA NACIONAL DE 
DESEST A TIZAÇÃO, REVOGA A LEI N° 
8.031 , DE 12 DE ABRIL DE 1990, E DÁ 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

Art. 1 ° O Programa Nacional de Desestatização - PND tem como 
objetivos fundamentais : 

I - reordenar a posição estratégica do Estado na economia, 
transferindo à iniciativa privada atividades indevidamente exploradas pelo 
setor público; 

Il - contribuir para a reestruturação econômica do setor público, 
especialmente através da melhoria do perfil e da redução da dívida pública 
líquida; 

lU - permitir a retomada de investimentos na empresa e atividades 
que vierem a ser transferidas à iniciativa privada; 

IV - contribuir para a reestruturação econômica do setor privado, 
especialmente para a modernização da infra-estrutura e do parque industrial 
do País, ampliando sua competitividade e reforçando a capacidade 
empresarial nos diversos setores da economia, inclusive através da concessão 
de crédito; 

V - permitir que a Administração Pública concentre seus esforços nas 
atividades em que a presença do Estado seja fundamental para a consecução 
das prioridades nacionais; 

VI - contribuir para o fortalecimento do mercado de capitais, através 
do acréscimo da oferta de valores mobiliários e da democratização da 
propriedade do capital das empresas que integrarem o Programa. 

Art. 2° Poderão ser objeto de desestatização, nos termos desta Lei : 
I - empresas, inclusive instituições financeiras, controladas direta ou 

indiretamente pela União, instituídas por lei ou ato do Poder Executivo; 
II - empresas criadas pelo setor privado e que, por qualquer motivo, 

passaram ao controle direto ou indireto da União; 
III - serviços públicos objeto de concessão, pemlissão ou 

autorização; 



LEGISLAÇÃO ClT ADA AN EXADA PELA 
COORDE AÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CeDI 

IV - instituições financeiras públicas estaduais que tenham tido as 
ações de seu capital social desapropriadas, na forma do Decreto-lei nO 2.321 , 
de 25 de fevereiro de 1987. 

V - bens móveis e imóveis da União. 
* Inciso V acrescido pela Medida Provisória n° 1. 9-12- 16, de 3003 2000 

§ 1 ° Considera-se desestatização: 
a) a alienação, pela União, de direitos que lhe assegurem, 

diretamente ou através de outras controladas, preponderância nas 
deliberações sociais e o poder de eleger a maioria dos administradores da 
sociedade; 

b) a transferência, para a iniciativa privada, da execução de serviços 
públicos explorados pela União, diretamente ou através de entidades 
controladas, bem como daqueles de sua responsabilidade. 

c) a transferência ou outorga de direitos sobre bens móveis e 
imóveis da União, nos termos desta Lei . 

* Alínea "c" acrescida pela Medida Provisória n° 1.9-12- 16, de 3003 2000. 

§ 6° A celebração de convênios ou contratos pela Secretaria de 
Patrimônio da União, que envolvam a transferência ou outorga de direitos 
sobre imóveis da União, obedecerá às diretrizes estabelecidas pelo Conselho 
Nacional de Desestatização. 

* § 6° acrescido pela Medida Provisória n° 1.9-12-1 6, de 30 03 2000 

Art. 3° Não se aplicam os dispositivos desta Lei ao Banco do Brasil 
S.A. , à Caixa Econômica Federal , e a empresas públicas ou sociedades de 
economia mista que exerçam atividades de competência exclusiva da União, 
de que tratam os incisos XI e XXIII do art. 21 e a alínea "c" do inciso I do 

• art. 159 e o art. 177 da Constituição Federal, não se aplicando a vedação aqui 
prevista às participações acionárias detidas por essas entidades, desde que 
não incida restrição legal à alienação das referidas participações. 

Art. 11 . Para salvaguarda do conhecimento público das condições 
em que se processará a alienação do controle acionário da empresa, inclusive 
instituição financeira incluída no Programa Nacional de Desestatização, 
assim como de sua situação econômica, financeira e operacional, será dada 
ampla divulgação das informações necessárias, mediante a publicação de 
edital, no Diário Oficial da União e em jornais de notória circulação 
nacional, do qual constarão, pelo menos, os seguintes elementos : 
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LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CeDI 

a) justificativa da privatização, indicando o percentual do capital 
social da empresa a ser alienado; 

b) data e ato que determinou a constituição da empresa 
originariamente estatal ou, se estatizada, data, ato e motivos que 
determinaram sua estatização; 

c) passivo das sociedades de curto e de longo prazo; 
d) situação econômico-financeira da sociedade, especificando 

lucros ou prejuízos, endividamento interno e externo, nos cinco últimos 
exercícios; 

e) pagamento de dividendos à União ou a sociedades por essa 
controladas direta ou indiretamente, e aporte de recursos à conta capital , 
providos direta ou indiretamente pela União, nos últimos quinze anos ; 

f) sumário dos estudos de avaliação; 
g) critério de fixação do valor de alienação, com base nos estudos 

de avaliação; 
h) modelagem de venda e valor mínimo da participação a ser 

alienada; 
i) a indicação, se for o caso, de que será criada ação de classe 

especial e os poderes nela compreendidos . 
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Regulamento 

Presidência da República 
Subchefia para Assuntos Jurídicos 

LEI N° 9.491, DE 9 DE SETEMBRO DE 1997. 

Altera procedimentos relativos ao Programa 
Nacional de Desestatização, revoga a Lei n° 
8.031, de 12 de abril de 1990, e dá outras 
providências. 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA 

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei : 

Página 1 de 11 

Art. 10 O Programa Nacional de Desestatização - PND tem como objetivos fundamentais: 

I - reordenar a posição estratégica do Estado na economia, transferindo à iniciativa privada 
atividades indevidamente exploradas pelo setor público; 

11 - contribuir para a reestruturação econômica do setor público, especialmente através da 
melhoria do perfil e da redução da dívida pública líquida; 

11 1 - permitir a retomada de investimentos nas empresas e atividades que vierem a ser 
transferidas à iniciativa privada; 

IV - contribuir para a reestruturação economlca do setor privado, especialmente para a 
modernização da infra- estrutura e do parque industrial do País, ampliando sua 
competitividade e reforçando a capacidade empresarial nos diversos setores da economia, 
inclusive através da concessão de crédito; 

V - permitir que a Administração Pública concentre seus esforços nas atividades em que a 
presença do Estado seja fundamental para a consecução das prioridades nacionais; 

VI - contribuir para o fortalecimento do mercado de capitais, através do acréscimo da oferta 
de valores mobiliários e da democratização da propriedade do capital das empresas que 
integrarem o Programa. 

'~poderão ser objeto de desestatização, nos termos desta Lei: 

I - empresas, inclusive instituições financeiras , controladas direta ou indiretamente pela 
União, instituídas por lei ou ato do Poder Executivo; 

11 - empresas criadas pelo setor privado e que, por qualquer motivo, passaram ao controle 
direto ou indireto da União; 

111 - serviços públicos objeto de concessão, permissão ou autorização; 

IV - instituições financeiras públicas estaduais que tenham tido as ações de seu capital 
social desapropriadas, na forma do Decreto-lei n° 2.321, de 25 de fevereiro de 1987. 

§ 10 Çonsidera-se desestatização: 

a) a alienação, pela União, de direitos que lhe assegurem, diretamente ou através de outras 
controladas , preponderância nas deliberações sociais e o poder de eleger a maioria dos 
administradores da sociedade; 

b) a transferência, para a iniciativa privada, da execução de serviços públicos explorados 

http://www.planalto.gov.br/CCIVILlLeis/L9491.htm 05 /05/00 
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pela União, diretamente ou através de entidades controladas, bem como daqueles de sua 
responsabilidade . 

__ § 2° Aplicam- se os dispositivos desta Lei, no que couber, às participações minoritárias 
diretas e indiretas da União no capital social de quaisquer outras sociedades e às ações 
excedentes à participação acionária detida pela União representativa do mínimo necessário 
à manutenção do controle acionário da Petróleo Brasileiro S.A. - Petrobrás, nos termos do 
artigo 62 da Lei n° 9.478, de 06.08.97. 

__ § 3° O Banco Nacional de Desenvolvimento Econômico e Social - BNDES, por determinação 
do Conselho Nacional de Desestatização, definido nesta Lei, e por solicitação de Estados ou 
Municípios, poderá firmar com eles ajuste para supervisionar o processo de desestatização 
de empresas controladas por aquelas unidades federadas, detentoras de concessão, 
permissão ou autorização para prestação de serviços públicos, observados, quanto ao 
processo de desestatização, os procedimentos estabelecidos nesta Lei. 

'- § 4 ° Na hipótese do parágrafo anterior, a licitação para a outorga ou transferência da 
concessão do serviço a ser desestatizado poderá ser realizada na modalidade de leilão. 

Art. 3° Não se aplicam os dispositivos desta Lei ao Banco do Brasil S.A., à Caixa 
Econômica Federal , e a empresas públicas ou sociedades de economia mista que exerçam 
atividades de competência exclusiva da União, de que tratam os incisos XI e XXIII do art. 21 
e a alínea "c" do inciso I do art. 159 e o art. 177 da Constituição Federal, não se aplicando a 
vedação aqui prevista às participações acionárias detidas por essas entidades, desde que 
não incida restrição legal à alienação das referidas participações. 

Art. ~o As desestatizações serão executadas mediante as seguintes modalidades 
operacionais : 

I - alienação de participação societária, inclusive de controle acionário, preferencialmente 
mediante a pulverização de ações; 

11 - abertura de capital; 

111 - aumento de capital, com renúncia ou cessão, total ou parcial, de direitos de subscrição; 

IV - alienação, arrendamento, locação, comodato ou cessão de bens e instalações; 

V - dissolução de sociedades ou desativação parcial de seus empreendimentos, com a 
conseqüente alienação de seus ativos; 

VI - concessão, permissão ou autorização de serviços públicos. 

§ 1 ° A transformação, a incorporação, a fusão ou a cisão de sociedades e a criação de 
subsidiárias integrais poderão ser utilizadas a fim de viabilizar a implementação da 
modalidade operacional escolhida. 

§ 2° Na hipótese de dissolução, caberá ao Ministro da Administração Federal e Reforma do 
Estado acompanhar e tomar as medidas cabíveis à efetivação da liquidação da empresa. 

§ 3° Nas desestatizações executadas mediante as modalidades operacionais previstas nos 
incisos I, IV, V e VI deste artigo, a licitação poderá ser realizada na modalidade de leilão. 

Art. 5° O Programa Nacional de Desestatização terá como órgão superior de decisão o 
Conselho Nacional de Desestatização - CND, diretamente subordinado ao Presidente da 
República, integrado pelos seguintes membros: 

I - Ministro de Estado do Planejamento e Orçamento, na qualidade de Presidente; 

11 - Ministro de Estado Chefe da Casa Civil da Presidência da República; 

111 - Ministro de Estado da Fazenda; 

IV - Ministro de Estado da Administração Federal e Reforma do Estado; 

http: //www.planalto.gov.br/CCIVILlLeis/L9491.htm 05/05/00 
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v - Ministro de Estado da Indústria, do Comércio e do Turismo. 

§ 1 ° Das reuniões para deliberar sobre a desestatização de empresas ou serviços públicos 
participará, com direito a voto, o titular do Ministério ao qual a empresa ou serviço se vincule. 

§ 2° Quando se tratar de desestatização de instituições financeiras, participará das 
reuniões, com direito a voto, o Presidente do Banco Central do Brasil. 

§ 3° Participará também das reuniões, sem direito a voto, um representante do Banco 
Nacional de Desenvolvimento Econômico e Social- BNDES. 

§ 4° O Conselho deliberará mediante resoluções, cabendo ao Presidente, além do voto de 
qualidade, a prerrogativa de deliberar, nos casos de urgência e relevante interesse, ad 
referendum do colegiado. 

§ 5° Quando deliberar ad referendum do Conselho, o Presidente submeterá a decisão ao 
colegiado, na primeira reunião que se seguir àquela deliberação. 

§ 6° O Presidente do Conselho poderá convidar Ministros de Estado, bem como 
representantes de entidades públicas ou privadas, para participar das reuniões, sem direito a 
voto . 

§ 7° O Conselho reunir- se- á, ordinariamente, uma vez por mês, e, extraordinariamente, 
sempre que for convocado por seu Presidente. 

§ 8° Nas ausências ou impedimentos do Ministro de Estado do Planejamento e Orçamento, 
as reuniões do Conselho serão presididas pelo Ministro de Estado Chefe da Casa Civil da 
Presidência da República. 

§ 9° Nas suas ausências ou impedimentos, os membros do Conselho serão representados 
por substitutos por eles designados. 

Art. 6° Compete ao Conselho Nacional de Desestatização: 

I - recomendar, para aprovação do Presidente da República, meios de pagamento e inclusão 
ou exclusão de empresas, inclusive instituições financeiras, serviços públicos e 
participações minoritárias no Programa Nacional de Desestatização; 

11 - aprovar, exceto quando se tratar de instituições financeiras : 

a) a modalidade operacional a ser aplicada a cada desestatização; 

b) os ajustes de natureza societária, operacional , contábil ou jurídica e o saneamento 
financeiro, necessários às desestatizações; 

c) as condições aplicáveis às desestatizações; 

d) a criação de ação de classe especial, a ser subscrita pela União; 

e) a fusão, incorporação ou cisão de sociedades e a criação de subsidiária integral , 
necessárias à viabilização das desestatizações; 

f) a contratação, pelo Gestor do Fundo Nacional de Desestatização, de pareceres ou 
estudos especializados necessários à desestatização de setores ou segmentos específicos . 

111 - determinar a destinação dos recursos provenientes da desestatização, observado o 
disposto no art. 13 desta Lei ; 

IV - expedir normas e resoluções necessárias ao exercício de sua competência ; 

V - deliberar sobre outras matérias relativas ao Programa Nacional de Desestatização, que 
venham a ser encaminhadas pelo Presidente do Conselho; 
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VI - fazer publicar o relatório anual de suas atividades. 

§ 1 ° Na desestatização dos serviços públicos, o Conselho Nacional de Desestatização 
deverá recomendar, para aprovação do Presidente da República, o órgão da Administração 
direta ou indireta que deverá ser o responsável pela execução e acompanhamento do 
correspondente processo de desestatização, ficando esse órgão, no que couber, com as 
atribuições previstas no art. 18 desta Lei. 

§ 2° O Conselho Nacional de Desestatização poderá baixar normas regulamentadoras da 
desestatização de serviços públicos, objeto de concessão, permissão ou autorização, bem 
como determinar sejam adotados procedimentos previstos em legislação específica, 
conforme a natureza dos serviços a serem desestatizados. 

§ 3° A desestatização de empresas de pequeno e médio portes, conforme definidas pelo 
Conselho Nacional de Desestatização, poderá ser coordenada pela Secretaria de 
Coordenação e Controle das Empresas Estatais do Ministério do Planejamento e 
Orçamento, competindo-lhe, no que couber, as atribuições previstas no art. 18 desta Lei . 

§ 4° Compete ao Presidente do Conselho Nacional de Desestatização: 

a) presidir as reuniões do Conselho; 

b) coordenar e supervisionar a execução do Programa Nacional de Desestatização; 

c) encaminhar à deliberação do Conselho as matérias previstas no caput e nos §§ 1°, 2° e 3° 
deste artigo; 

d) requisitar aos órgãos competentes a designação de servidores da Administração Pública 
direta e indireta, para integrar os grupos de trabalho de que trata o inciso 111 do art. 18 desta 
Lei . 

§ 5° A desestatização de instituições financeiras será coordenada pelo Banco Central do 
Brasil, competindo- lhe, nesse caso, exercer, no que couber, as atribuições previstas no 
art. 18 desta Lei . 

§ 6° A competência para aprovar as medidas mencionadas no inciso 11 deste artigo, no caso 
de instituições financeiras , é do Conselho Monetário Nacional, por proposta do Banco 
Central do Brasil. 

§ r Fica a União autorizada a adquirir ativos de instituições financeiras federais , financiar ou 
garantir os ajustes prévios imprescindíveis para a sua privatização, inclusive por conta dos 
recursos das Reservas Monetárias, de que trata o art. 12, da Lei n° 5.143, de 20 de outubro 
de 1966, com a redação dada pelo art. 1 ° do Decreto-lei n° 1.342, de 28 de agosto de 1974. 

§ 8° O disposto no parágrafo anterior se estende às instituições financeiras federais que, 
dentro do Programa Nacional de Desestatização, adquiram ativos de outra instituição 
financeira federal a ser privatizada, caso em que fica, ainda, a União autorizada a assegurar 
à instituição financeira federal adquirente: 

a) a equalização da diferença apurada entre o valor desembolsado na aquisição dos ativos e 
o valor que a instituição financeira federal adquirente vier a pagar ao Banco Central do Brasil 
pelos recursos recebidos em linha de financiamento específica, destinada a dar suporte à 
aquisição dos ativos, aí considerados todos os custos incorridos, inclusive os de 
administração, fiscais e processuais; 

b) a equalização entre o valor despendido pela instituição financeira federal na aquisição dos 
ativos e o valor efetivamente recebido em sua liquidação final; 

c) a assunção, pelo Tesouro Nacional, da responsabilidade pelos riscos de crédito dos ativos 
adquiridos na forma deste parágrafo, inclusive pelas eventuais insubsistências ativas 
identificadas antes ou após havê- los assumido, respondendo, ainda, pelos efeitos 
financeiros referentes à redução de seus valores por força de pronunciamento judicial de 
qualquer natureza. 

§ 9° A realização da equalização ou assunção pelo Tesouro Nacional, de que trata o 
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parágrafo anterior, dar-se-ão sem prejuízo da responsabilidade civil e penal decorrente de 
eventual conduta ilícita ou gestão temerária na concessão do crédito pertinente. 

Art. 7° A desestatização dos serviços públicos, efetivada mediante uma das modalidades 
previstas no art. 4 o desta Lei, pressupõe a delegação, pelo Poder Público, de concessão ou 
permissão do serviço, objeto da exploração, observada a legislação aplicável ao serviço. 

Parágrafo único. Os princípios gerais e as diretrizes específicas aplicáveis à concessão, 
permissão ou autorização, elaborados pelo Poder Público, deverão constar do edital de 
desestatização. 

Art. 8° Sempre que houver razões que justifiquem, a União deterá, direta ou indiretamente, 
ação de classe especial do capital social da empresa ou instituição financeira objeto da 
desestatização, que lhe confira poderes especiais em determinadas matérias, as quais 
deverão ser caracterizadas nos seus estatutos sociais . 

Art. 90 Fica criado o Fundo Nacional de Desestatização - FND, de natureza contábil , 
constituído mediante vinculação a este, a título de depósito, das ações ou cotas de 
propriedade direta ou indireta da União, emitidas por sociedades que tenham sido incluídas 
no Programa Nacional de Desestatização. 

§ 1 ° As ações representativas de quaisquer outras participações societárias, incluídas no 
Programa Nacional de Desestatização, serão, igualmente, depositadas no Fundo Nacional 
de Desestatização. 

§ 2° Serão emitidos Recibos de Depósitos de Ações - RDA, intransferíveis e inegociáveis a 
qualquer título, em favor dos depositantes das ações junto ao Fundo Nacional de 
Desestatização. 

§ 3° Os Recibos de Depósitos de Ações, de cada depositante, serão automaticamente 
cancelados quando do encerramento do processo de desestatização. 

§ 4° Os titulares das ações que vierem a ser vinculadas ao Fundo Nacional de 
Desestatização manterão as ações escrituradas em seus registros contábeis, sem alteração 
de critério, até que se encerre o processo de desestatização. 

Art. 10. A União e as entidades da Administração Indireta, titulares das participações 
acionárias que vierem a ser incluídas no Programa Nacional de Desestatização, deverão, no 
prazo máximo e improrrogável de cinco dias, contados da data da publicação, no Diário 
Oficial da União, da decisão que determinar a inclusão no referido programa, depositar as 
suas ações no Fundo Nacional de Desestatização. 

Parágrafo único. O mesmo procedimento do caput deverá ser observado para a emissão de 
ações decorrentes de bonificações, de desdobramentos, de subscrições ou de conversões 
de debêntures, quando couber. 

Art. 11 . Para salvaguarda do conhecimento público das condições em que se processará a 
alienação do controle acionário da empresa, inclusive instituição financeira incluída no 
Programa Nacional de Desestatização, assim como de sua situação econômica, financeira e 
operacional, será dada ampla divulgação das informações necessárias, mediante a 
publicação de edital, no Diário Oficial da União e em jornais de notória circulação nacional , 
do qual constarão, pelo menos, os seguintes elementos: 

a) justificativa da privatização, indicando o percentual do capital social da empresa a ser 
alienado; 

b) data e ato que determinou a constituição da empresa originariamente estatal ou , se 
estatizada, data, ato e motivos que determinaram sua estatização; 

c) passivo das sociedades de curto e de longo prazo; 

d) situação econômico- financeira da sociedade, especificando lucros ou prejuízos, 
endividamento interno e externo, nos cinco últimos exercícios; 

e) pagamento de dividendos à União ou a sociedades por essa controladas direta ou 
indiretamente, e aporte de recursos à conta capital, providos direta ou indiretamente pela 
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União, nos últimos quinze anos; 

f) sumário dos estudos de avaliação; 

g) critério de fixação do valor de alienação, com base nos estudos de avaliação; 

h) modelagem de venda e valor mínimo da participação a ser alienada; 

i) a indicação, se for o caso, de que será criada ação de classe especial e os poderes nela 
compreendidos. 

Art. 12. A alienação de ações a pessoas físicas ou jurídicas estrangeiras poderá atingir cem 
por cento do capital votante, salvo disposição legal ou manifestação expressa do Poder 
Executivo, que determine percentual inferior. 

Art. 13. Observados os privilégios legais, o titular dos recursos oriundos da venda de ações 
ou de bens deverá utilizá- los, prioritariamente, na quitação de suas dívidas vencidas e 
vincendas perante a União. 

§ 1 ° Após as quitações a que se refere o caput deste artigo, o saldo dos recursos deverá ser 
objeto de permuta por Notas do Tesouro Nacional ou por créditos securitizados de 
responsabilidade do Tesouro Nacional, cujas características e prerrogativas serão definidas 
por decreto. 

§ 2° O Tesouro Nacional poderá autorizar o titular dos recursos oriundos da venda de ações 
ou de bens a utilizar títulos recebidos, de emissão de terceiros, para pagamento a esses 
terceiros ou a outros alienantes, no âmbito do Programa Nacional de Desestatização. 

§ 3° Os títulos e créditos recebidos no âmbito do Programa Nacional de Desestatização 
poderão ser atualizados e remunerados pelos mesmos índices das Notas do Tesouro 
Nacional ou dos créditos securitizados a serem utilizados na permuta a que se refere o § 10

, 

desde a data da liquidação financeira da respectiva alienação das ações ou bens. 

Art. 14. Fica o Presidente da República, por recomendação do Conselho Nacional de 
Desestatização, autorizado a definir os meios de pagamento aceitos para aquisição de bens 
e direitos no âmbito do Programa Nacional de Desestatização, atendidos os seguintes 
princípios: 

I - admissão de moeda corrente; 

II - admissão, como meio de pagamento no âmbito do Programa Nacional de 
Desestatização, das Obrigações do Fundo Nacional de Desenvolvimento - OFND, das 
Letras Hipotecárias da Caixa Econômica Federal - LH-CEF, bem como dos títulos e créditos 
já renegociados e que, no momento da renegociação, eram passíveis dessa utilização; 

111 - admissão, como meio de pagamento no âmbito do Programa Nacional de 
Desestatização, de títulos e créditos líquidos e certos diretamente contra a União, ou contra 
entidades por ela controladas, inclusive aquelas em processo de liquidação, desde que 
gozem de garantia ou coobrigação do Tesouro Nacional, e que venham a ser renegociados 
pela Secretaria do Tesouro Nacional. 

Parágrafo único. O Presidente da República, por recomendação do Conselho Nacional de 
Desestatização, poderá incluir novos meios de pagamento e modalidades operacionais no 
Programa Nacional de Desestatização. 

Art. 15. O preço mínimo de alienação das ações deverá ser submetido à deliberação do 
órgão competente do titular das ações. 

§ 10 A Resolução do Conselho Nacional de Desestatização que aprovar as condições gerais 
de desestatização será utilizada pelo representante do titular das ações como instrução de 
voto para deliberação do órgão competente a que alude o caput deste artigo. 

§ 20 O disposto neste artigo não se aplica aos casos de alienação de ações, bens ou 
direitos quando diretamente detidos pela União. 
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Art. 16. As empresas incluídas no Programa Nacional de Desestatização que vierem a 
integrar o Fundo Nacional de Desestatização terão sua estratégia voltada para atender os 
objetivos da desestatização. 

Art. 17. O Fundo Nacional de Desestatização será administrado pelo Banco Nacional de 
Desenvolvimento Econômico e Social - BNDES, designado Gestor do Fundo. 

Art. 18. Compete ao Gestor do Fundo: 

I - fornecer apoio administrativo e operacional, necessário ao funcionamento do Conselho 
Nacional de Desestatização, aí se incluindo os serviços de secretaria; 

11 - divulgar os processos de desestatização, bem como prestar todas as informações que 
vierem a ser solicitadas pelos poderes competentes; 

111 - constituir grupos de trabalho, integrados por funcionários do BNDES e suas subsidiárias 
e por servidores da Administração direta ou indireta requisitados nos termos da alínea "d" do 
§ 4° do art. 6°, desta Lei, para o fim de prover apoio técnico à implementação das 
desestatizações; 

IV - promover a contratação de consultoria, auditoria e outros serviços especializados 
necessários à execução das desestatizações; 

V - submeter ao Presidente do Conselho Nacional de Desestatização as matérias de que 
trata o inciso 11 do art. 6°, desta Lei; 

VI - promover a articulação com o sistema de distribuição de valores mobiliários e as Bolsas 
de Valores; 

VII - selecionar e cadastrar empresas de reconhecida reputação e tradicional atuação na 
negociação de capital, transferência de controle acionário, venda e arrendamento de ativos; 

VIII - preparar a documentação dos processos de desestatização, para apreciação do 
Tribunal de Contas da União; 

IX - submeter ao Presidente do Conselho outras matérias de interesse do Programa 
Nacional de Desestatização. 

Parágrafo único. Na contratação dos serviços a que se refere o inciso IV deste artigo, poderá 
o Gestor do Fundo estabelecer, alternativa ou cumulativamente, na composição da 
remuneração dos contratados, pagamento a preço fixo ou comissionado, sempre mediante 
licitação. 

Art. 19. Os acionistas controladores e os administradores das empresas incluídas no 
Programa Nacional de Desestatização adotarão, nos prazos estabelecidos, as providências 
que vierem a ser determinadas pelo Conselho Nacional de Desestatização, necessárias à 
implantação dos processos de alienação. 

Art. 20. Será de responsabilidade exclusiva dos administradores das sociedades incluídas 
no Programa Nacional de Desestatização o fornecimento, em tempo hábil, das informações 
sobre as mesmas, necessárias à execução dos processos de desestatização. 

Parágrafo único. Será considerada falta grave a ação ou omissão de empregados ou 
servidores públicos que, injustificadamente, opuserem dificuldades ao fornecimento de 
informações e outros dados necessários à execução dos processos de desestatização. 

Art. 21. Ao Gestor do Fundo Nacional de Desestatização caberá uma remuneração de 0,2% 
(dois décimos por cento) do valor líquido apurado nas alienações para cobertura de seus 
custos operacionais, bem como o ressarcimento dos gastos efetuados com terceiros , 
necessários à execução dos processos de desestatização previstos nesta Lei . 

Parágrafo único. Na hipótese de alienação de participações minoritárias, cujo valor seja de 
pequena monta, a juízo do Gestor do Fundo Nacional de Desestatização, poderão ser 
dispensados a cobrança de remuneração e o ressarcimento dos gastos de que trata este 

http ://www.planalto.gov.br/CCIVILlLeis/L9491.htm 05/05/00 



L9491 Página 8 de 1 1 

artigo. 

Art. 22 . O Fundo Nacional de Desestatização será auditado por auditores externos 
independentes registrados na Comissão de Valores Mobiliários, a serem contratados 
mediante licitação pública pelo Gestor do Fundo. 

Art. 23. Será nula de pleno direito a venda, a subscrição ou a transferência de ações que 
impliquem infringência desta Lei. 

Art. 24. No caso de o Conselho Nacional de Desestatização deliberar a dissolução de 
sociedade incluída no Programa Nacional de Desestatização, aplicar-se-ão, no que couber, 
as disposições da Lei n° 8 . 029 ,~ 12 de~bril d~1990 . 

Art. 25. O Gestor do Fundo manterá assistência jurídica aos ex- membros da Comissão 
Diretora do Programa Nacional de Desestatização, na hipótese de serem demandados em 
razão de prática de atos decorrentes do exercício das suas respectivas funções no referido 
órgão. 

Art. 26. A União transferirá ao Banco Nacional de Desenvolvimento Econômico e Social -
BNDES 94.953.982 (noventa e quatro milhões, novecentos e cinqüenta e três mil, 
novecentos e oitenta e duas) ações ordinárias nominativas e 4.372.154 (quatro milhões, 
trezentos e setenta e duas mil , cento e cinqüenta e quatro) ações preferenciais nominativas , 
de sua propriedade no capital da Companhia Vale do Rio Doce. 

§ 1 ° O BNDES, em contrapartida à transferência das ações pela União, pelo valor nominal 
equivalente ao valor de venda das ações, deverá, alternativa ou conjuntamente, a critério do 
Ministro de Estado da Fazenda: 

a) assumir dívidas, caracterizadas e novadas da União, nos termos dos atos legais em vigor, 
relativas ao Fundo de Compensação de Variações Salariais - FCVS; 

b) transferir à União debêntures de emissão da BNDES Participações S. A. - BNDESPAR, 
de sua propriedade, com as mesmas condições de rentabilidade e prazo das dívidas a que 
se refere a alínea anterior. 

§ 2° Não se aplica ao produto da alienação das ações de que trata o caput deste artigo o 
disposto no inciso 111 do art. 6° e no art. 13 desta Lei, e na alínea "a" do § 1 ° do art. 30 da Lei 
n° 8.177, de 10 de març<ule 1991, alterada pela Lei n° 8.696, de 26 de agosto de 1993, com 
a redação ora vigente. 

§ 3° As ações de que trata este artigo permanecerão depositadas no Fundo Nacional de 
Desestatização, em nome do BNDES. 

§ 4 ° Até vinte dias antes da realização do leilão público especial de desestatização da 
Companhia Vale do Rio Doce será efetivada a transferência de 62 .000 .000 (sessenta e dois 
milhões) de ações ordinárias nominativas do total de que trata o caput deste artigo, devendo 
as ações remanescentes ser transferidas no dia útil seguinte ao da liquidação financeira do 
leilão. 

§ 5° As condições complementares à concretização da operação de que trata este artigo 
serão regulamentadas por decreto do Presidente da República . 

Art. 27 . O BNDES destinará o produto da alienação das ações que lhe forem transferidas na 
forma do art. 26, à concessão de crédito para a reestruturação econômica nacional , de forma 
a atender os objetivos fundamentais do Programa Nacional de Desestatização, 
estabelecidos no art. 1 ° desta Lei , observado ainda que: 

I - as operações serão registradas no BNDES, em conta específica; 

II - as disponibilidades de caixa serão aplicadas conforme as normas emanadas do 
Conselho Monetário Nacional ; 

111 - é vedada a concessão de empréstimo ou a concessão de garantias à Administração 
direta, indireta ou fundacional, excetuando-se: 

a) o repasse às empresas subsidiárias integrais do BNDES para a realização dos 
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respectivos objetivos sociais; 

b) os empréstimos ao setor privado de que participem, na qualidade de agentes 
repassadores, instituições financeiras públicas. 

Art. 28. Aos empregados de empresas controladas , direta ou indiretamente pela União, 
incluídas no Programa Nacional de Desestatização, é assegurada a oferta de parte das 
ações representativas de seu capital, segundo os princípios estabelecidos nesta Lei e 
condições específicas a serem aprovadas pelo Conselho Nacional de Desestatização, 
inclusive quanto a: 

I - disponibilidade posterior das ações; 

II - quantidade a ser individualmente adquirida. 

Parágrafo único. A oferta de que trata o caput deste artigo será de, pelo menos, 10 % (dez 
por cento) das ações do capital social detidas, direta ou indiretamente, pela União, podendo 
tal percentual mínimo ser revisto pelo Conselho Nacional de Desestatização, caso o mesmo 
seja incompatível com o modelo de desestatização aprovado. 

Art. 29. A participação dos empregados na aqu isição de ações far-se-á , opcionalmente, por 
intermédio de clube de investimento que constituírem para representá- los legalmente, 
inclusive como substituto processual , observada a regulamentação baixada pela Comissão 
de Valores Mobiliários - CVM. 

Art. 30. São nulos de pleno direito contratos ou negócios jurídicos de qualquer espécie onde 
o empregado figure como intermediário de terceiro na aquisição de ações com incentivo, em 
troca de vantagem pecuniária ou não. 

§ 1 ° O clube de investimento tem legitimidade ativa para propor ação contra os envolvidos 
nessa operação fraudulenta , retendo os correspondentes títulos mobiliários , se 
estatutariamente disponíveis. 

§ 2° O Ministério Público, em tomando conhecimento dessa ação judicial ou instado por 
representação, adotará as providências necessárias à determinação da responsabilidade 
criminal, bem como solicitará fiscalização por parte da Receita Federal, do Ministério do 
Trabalho e do Instituto Nacional do Seguro Social, sem prejuízo de inspeções por órgãos 
estaduais e municipais, no âmbito de suas competências, com vistas à identificação dos 
efeitos produzidos pela mesma operação. 

Art. 31 . Os art. r , o caput e os §§ 1° e 3° do art. 18 e o art. 20 da Lei n° 8.036, de 11 de 
maio de 1990, passam a vigorar com as seguintes alterações e acréscimos : 

"Art. 7° .. .. ... ... ..... ........ ..... ... ........ ..... ....... ..................... .. 

VIII - (VETADO)" 

"Art. 18. Ocorrendo rescisão do contrato de trabalho, por parte do 
empregador, ficará este obrigado a depositar na conta vinculada 
do trabalhador no FGTS os valores relativos aos depósitos 
referentes ao mês da rescisão e ao imediatamente anterior, que 
ainda não houver sido recolhido, sem prejuízo das cominações 
legais. 

§ 1 ° Na hipótese de despedida pelo empregador sem justa causa, 
depositará este, na conta vinculada do trabalhador no FGTS, 
importância igual a quarenta por cento do montante de todos os 
depósitos realizados na conta vinculada durante a vigência do 
contrato de trabalho, atualizados monetariamente e acrescidos 
dos respectivos juros. 

§ 3° As importâncias de que trata este artigo deverão constar da 
documentação comprobatória do recolhimento dos valores 
devidos a título de rescisão do contrato de trabalho, observado o 
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disposto no art. 477 da CLT, eximindo o empregador, 
exclusivamente, quanto aos valores discriminados." 

"Art. 20 . ........ ..... ..... ... ....... ....... ......... .. ....... .. .. ... ... .. .. .... . .. 

I - despedida sem justa causa, inclusive a indireta, de culpa 
recíproca e de força maior, comprovada com o depósito dos 
valores de que trata o artigo 18. 

XII - aplicação em quotas de Fundos Mútuos de Privatização, 
regidos pela Lei n° 6.385, de 7 de dezembro de 1976, permitida a 
utilização máxima de 50 % (cinqüenta por cento) do saldo 
existente e disponível em sua conta vinculada do Fundo de 
Garantia do Tempo de Serviço, na data em que exercer a opção. 

§ 6° Os recursos aplicados em quotas dos Fundos Mútuos de 
Privatização, referidos no inciso XII deste artigo, serão destinados 
a aquisições de valores mobiliários, no âmbito do Programa 
Nacional de Desestatização, instituído pela Lei n° 8.031 , de 12 de 
abril de 1990, e de programas estaduais de desestatização, 
desde que, em ambos os casos, tais destinações sejam 
aprovadas pelo Conselho Nacional de Desestatização. 

§ r Os valores mobiliários de que trata o parágrafo anterior só 
poderão ser integralmente vendidos, pelos respectivos Fundos, 
seis meses após sua aquisição, podendo ser alienada, em prazo 
inferior, parcela equivalente a 10 % (dez por cento) do valor 
adquirido, autorizada a livre aplicação do produto dessa 
alienação, nos termos da Lei n° 6.385, de 1976. 

§ 8° As aplicações em Fundos Mútuos de Privatização são 
nominativas, impenhoráveis e, salvo as hipóteses previstas nos 
incisos I a IV e VI a XI deste artigo e o disposto na Lei n° 7.670, 
de 8 de setembro de 1988, indisponíveis por seus titulares. 

§ 9° Decorrido o prazo mínimo de doze meses, contados da 
efetiva transferência das quotas para os Fundos Mútuos de 
Privatização, os titulares poderão optar pelo retorno para sua 
conta vinculada no Fundo de Garantia do Tempo de Serviço. 

§ 10. A cada período de seis meses, os titulares das aplicações 
em Fundos Mútuos de Privatização poderão transferi- las para 
outro fundo de mesma natureza. 

§ 11. O montante das aplicações de que trata o § 6° deste artigo 
ficará limitado ao valor dos créditos contra o Tesouro Nacional de 
que seja titular o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço. 

§ 12. Desde que preservada a participação ind ividual dos 
quotistas, será permitida a constituição de clubes de 
investimento, visando a aplicação em quotas de Fundos Mútuos 
de Privatização. 

§ 13. A garantia a que alude o § 4 ° do art. 13 desta Lei não 
compreende as aplicações a que se refere o inciso XII deste 
artigo. 

§ 14. O Imposto de Renda incidirá exclusivamente sobre os 
ganhos dos Fundos Mútuos de Privatização que excederem a 
remuneração das contas vinculadas do Fundo de Garantia do 
Tempo de Serviço, no mesmo período. 

§ 15. Os recursos automaticamente transferidos da conta do 
titular no Fundo de Garantia do Tempo de Serviço em razão da 
aquisição de ações não afetarão a base de cálculo da multa 
rescisória de que tratam os parágrafos 1 ° e 2° do art. 18 desta 
Lei. " 
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Art. 32. Ficam convalidados os atos praticados com base na Medida Provisória n° 1.481-52, 
de 8 de agosto de 1997. 

Art. 33. O Poder Executivo regulamentará o disposto nesta Lei, no prazo de sessenta dias, 
baixando as instruções necessárias à sua execução. 

Art. 34. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Art. 35. Revoga- se a Lei n° 8.031, de 12 de abril de 1990, e demais disposições em 
contrário. 

Brasília, 9 de setembro de 1997; 1760 da Independência e 1090 da República. 

FERNANDO HENRIQUE CARDOSO 

,. I 
I , ,"1'"'-1 ·1 ~ 

http://www.planalto.gov.br/CCIVILlLeis/L9491.htm 05/05/00 



CÂMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO DE ECONOMIA, INDÚSTRIA E COMÉRCIO 

TERMO DE RECEBIMENTO DE EMENDAS 

PROJETO DE LEI N° 2.855/00 

Nos termos do art. 11 9, caput, I, do Regimento Interno da Câmara dos 

Deputados, o Senhor Presidente determinou a abertura - e divulgação na Ordem do Dia 

das Comissões - de prazo para apresentação de emendas, a partir de 02/08/00, por 

cinco sessões. Esgotado o prazo, não foram apresentadas emendas ao projeto. 

Sala da Comissão, em 8 de agosto de 2000. 

APARECI 

GER 20.01 .0050.5 - (ABR/91) 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO DE ECONOMIA, INDÚSTRIA E COMÉRCIO 

PROJETO DE LEI N° 2.855, DE 2000 

, 

I - RELA TORIO 

Institui como condição para se 
concretizarem operações do Programa 
Nacional de Desestatização a assinatura, pelo 
adquirente, de termo de renúncia a créditos 
fiscais da empresa alienada referentes a fatos 
geradores anteriores à publicação do edita l de 
desestatização. 

Autor: Deputado João Magno 

Relator: Deputado Luiz Mainardi 

o projeto de lei em epígrafe, de iniciativa do nobre 

Deputado João Magno, tem por objetivo evitar que os recursos auferidos com a 

desestatização de empresas públicas venham a deixar os cofres públicos, como 

resultado de ações judiciais movidas pelos adquirentes para recuperar créditos 

fiscais pré-existentes. 

Para tanto, torna obrigatório que o al ienatário, 

concessionário ou outorgado assine termo de renúncia a créditos contra a 

Fazenda Pública da União, dos Estados e dos Municípios, decorrentes de fatos 

geradores anteriores à data de publicação do edita l de desestatização. 

No prazo regimental próprio não foram apresentadas 

emendas ao projeto. 

É o relatório. 

---

GER 3 17.23004-2 IJUN/99) 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

11 - VOTO DO RELATOR 

Conforme argumenta o ilustre autor em sua justificação "o 

que se tem observado, porém, é que, após adquirir uma empresa pública, os 

novos controladores muitas vezes acabam recorrendo ao Judiciário, com êXito, 

para contestar tributos e requerer a restituição de valores que, em muitos casos, 

alcançam ou até ultrapassam o que despenderam na compra da própria 

empresa." 

Dessa forma, a venda dos ativos não estaria cumprindo um 

dos principais objetivos que nortearam a instituição do Programa Nacional de 

Desestatização, que é o de contribuir para a melhoria do perfil e para a redução 

da dívida pública líquida. 

o dispositivo que a presente proposição introduz na Lei n.o 

9.491/97 evita que este tipo de questionamento ocorra após realizada a 

privatização. Pode-se imaginar que os preços de futuras vendas de empresas 

públicas venham a sofrer redução em função desta exigência, entretanto, mesmo 

que isso ocorra, o resultado financeiro final não sofrerá perdas e, além disso, o 

projeto possui o grande mérito de tornar os resultados efetivos das alienações 

transparentes para a sociedade. 

Ante o exposto, nosso voto é pela aprovação do Projeto de 

Lei n.o 2.855, de 2000 . 

00906200.183 

Sala da Comissão, em 1? de ~!:Yw de 2000. 

Deputado Lui Mainardi 

Relator 

GER 3 17.23004-2 (JUN/99) 
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C ÂMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO DE ECONOMIA, INDÚSTRIA E COMÉRCIO 

PROJETO DE LEI N° 2.855 DE 2000 

111 - PARECER DA COMISSÃO 

A Comissão de Economia, Indústria e Comércio, em reunião 

ordinária realizada hoje, APROVOU unanimemente o Projeto de Lei nº 

2.855/00, nos termos do parecer do Relator, Deputado Luiz Mainardi. 

Estiveram presentes os Senhores Deputados: 

Enio Bacci - Presidente; João Sampaio, João Pizzolatti e 

Paulo Octávio - Vice-Presidentes; Alex Canziani , Antônio do Valle , 
Clementino Coelho, Emerson Kapaz, Francisco Garcia, José Machado, 

Jurandil Juarez, Lídia Quinan, Márcio Fortes , Maria Abadia, Ricardo 

Ferraço, Ronaldo Vasconcellos, Roberto Pessoa, Rubem Medina, Rubens 

Bueno e Zaire Rezende. 

GER 31723004-2 (JUN/99) 

Sala da Comissão, em 13 de dezembro de 2000 . 

Deputado ENIO BACCI 
Presidente 



CÂMARA DOS DEPUTADOS 

PROJETO DE LEI N° 2.855-A, DE 2000 
(DO SR. JOÃO MAGNO) 

Institui como condição para se concretizarem operações do Programa Nacional de 
Desestatização a assinatura, pelo adquirente, de termo de renúncia a créditos fiscais da 
empresa alienada referentes a fatos geradores anteriores à publicação do edital de 
desestatização. 

(ÀS COMISSÕES DE ECONOMIA, INDÚSTRIA E COMÉRCIO; DE FINANÇAS E 
TRIBUTAÇÃO (MÉRITO); E DE CONSTITUiÇÃO E JUSTiÇA E DE REDAÇÃO (ART. 54) -
ART. 24, 11) 

SUMÁRIO 

I - Projeto Inicial 

li_a Comissão de Economia, Indústria e Comércio: 
- termo de recebimento de emendas 
- parecer do relator 
- parecer da Comissão 

• 



*PROJETO DE LEI N° 2.855-A, DE 2000 
(DO SR. JOÃO MAGNO) 

Institui como condição para se concretizarem operações do Programa Nacional de 
Desestatização a assinatura, pelo adquirente, de termo de renúncia a créditos fiscais da 
empresa alienada referentes a fatos geradores anteriores à publicação do edital de 
desestatização; tendo parecer da Comissão de Economia, Indústria e Comércio pela 
aprovação (Relator: Dep. Luiz Mainardi). 

(ÀS COMISSÕES DE ECONOMIA, INDÚSTRIA E COMÉRCIO; DE FINANÇAS E 
TRIBUTAÇÃO (MÉRITO); E DE CONSTITUiÇÃO E JUSTiÇA E DE REDAÇÃO (ART. 54) -
ART. 24, 11) 

*Projeto inicial publicado no OCO de 20/05/00 

e PARECER DA COMISSÃO DE ECONOMIA, INDÚSTRIA E COMÉRCIO 

SUMÁRIO 

- termo de recebimento de emendas 
- parecer do relator 
- parecer da Comissão 



• 

PlIlJliq lIC-SC. 

CÂMARA DOS DEPUTADOS Em JG/O\ / 2001 

COMISSÃO DE ECONOMIA, INDÚSTRIA E COMERCIO / 

Ofício-Pres nº 384/00 Brasília, 13 de dezembro de 2000. 

Senhor Presidente, 

Em cumprimento ao disposto no Art. 58 do Regimento Interno, 

comunico a Vossa Excelência a apreciação do Projeto de Lei nº 2.855/00, por 

este Órgão Técnico. 

Solicito a Vossa Excelência autorizar a publicação do referido 

projeto e do parecer a ele oferecido. 

Respeitosamente, 

A Sua Excelência o Senhor 

Deputado MICHEL TEMER 

Presidente da Câmara dos Deputados 

GER 317.23004-2 IJUN/99\ 

Ç> 

-~ci?25s-=>~-.~-
Deputado ENIO BACCI 

Presidente 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

- -
COMISSAO DE FINANÇAS E TRIBUTAÇAO 

TERMO DE RECEBIMENTO DE EMENDAS 

PROJETO DE LEI N° 2.855-AlOO 

Nos termos do art. 119, I, do Regimento Interno da Câmara dos 
Deputados, o Sr. Presidente determinou a abertura e divulgação na Ordem do Dia das 
Comissões de prazo para apresentação de emendas, a partir de 18/04/01 , por cinco 
sessões. Esgotado o prazo, não foram recebidas emendas ao projeto. 

GER 3.17. 23 .004-2 (JUN/OO) 

Sala da Comissão, em 26 de abril de 2001 . 

,,-\. \ ....... ~'I C \ 1.&( ( ç~ 
Maria Linda Ma alhães 

Secretária 



,------------ ----- - ---- - -- - - - - - ------------------- - -- --------------------------- -- - - ----------------- -------~ 

, 

CÂMARA DOS DEPUTADOS 

Ref. Of. P_no 081/2004 - CFT 
Defiro. Publique-se. 
Em /OI 05 I 01 

JOÂO PAU o CUNHA 

Presidente 

• 

11 1111111111 111111111111 11 
Documento : 22687 - 1 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO DE FINANÇAS E TRIBUTAÇÃO 

Of.P- nO 081/2004 Brasília , 27 de abril de 2004 . 

Senhor Presidente, 

Solicito a Vossa Excelência a reconstituição , por motivo de extravio, das 

seguintes proposições: 

1. PL nO 2.855/00 - do Sr. João Magno - que "institui como condição para 

se concretizarem operações do Programa Nacional de Desestatização 

a assinatura, pelo adquirente, de termo de renúncia a créditos fiscais da 

empresa alienada referentes a fatos geradores anteriores à publicação 

do edital de desestatização" . 

2. PL nO 6.188/02 - da Sra. Celcita Pinheiro - que "dispõe sobre a 

extensão do direito à alimentação escolar aos alunos do ensino médio" . 

A Sua Excelência o Sen 

Deputado JOÃO PAUL.: 

&~ 

Deputado 

/ 

Presidente da Câmara dos Deputados 

IS Saudações. 
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C ÂMARA DOS DEPUTADOS 

Ref. Of. P-no 081/2004 - CFT 
Defiro. Publique-se. 
Em 10/ 05 / ar 

JOÂO PAU o CUNHA 

Presidente 

" "111 "I "" """ " " Documento : 22687 • 1 

2062 (AGO/03) 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

C OMIS SÃO D E FI N A N ÇAS E TRI BU TAÇÃO 

Of.P- nO 081/2004 Brasília , 27 de abril de 2004 . 

I,. Senhor Presidente, 

Solicito a Vossa Excelência a reconstituição , por motivo de extravio, das 

seguintes proposições: 

1. PL nO 2.855/00 - do Sr. João Magno - que "institui como condição para 

se concretizarem operações do Programa Nacional de Desestatização 

a assinatura , pelo adquirente , de termo de renúncia a créditos fiscais da 

empresa alienada referentes a fatos geradores anteriores à publicação 

do edital de desestatização". 

2. PL nO 6.188/02 - da Sra . Celcita Pinheiro - que "dispõe sobre a 

extensão do direito à alimentação escolar aos alunos do ensino médio" . 

A Sua Excelência o Sen 

Deputado JOÃO PAUL 

/ 
Corctia'Ís Saudações. 

// 

i/\..-G\.../ ' • / 

Deputado ELS N BORNIER 

/ 
/ 

/ 

I 

/ 
v 

, 
I 

Presidente da Câmara dos Deputados 
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Deputado Federal LUIZ CARREIRA 
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COMISSÃO DE FINANÇAS E TRIBUTAÇÃO 

, 

1- RELATORIO 

PROJETO DE LEI Nº 2.855, DE 2000 

Institui como condição para se 
concretizarem operações do Programa 
Nacional de Desestatização a assinatura , pelo 
adquirente, de termo de renúncia a créditos 
fiscais da empresa alienada referentes a fatos 
geradores anteriores à publicação do edital de 
desestatização. 

Autor: Deputado JOÃO MAGNO 

Relator: Deputado LUIZ CARREIRA 

O Projeto em epígrafe acrescenta o § 7° ao art. 2° da Lei nO 

9.491 , de 9 de setembro de 1997, que trata de procedimentos relativos ao 

Programa Nacional de Desestatização, para obrigar o alienatário do controle de 

estatais , o concessionário de serviços públicos e o outorgado de direitos sobre 

bens móveis e imóveis, tudo no âmbito da União, a assinarem termo de renúncia 

a créditos referentes aos bens e direitos alienados, transferidos ou outorgados, 

contra a Fazenda Pública da União, dos Estados e dos Municípios, ou suas 

entidades, decorrentes de fatos geradores anteriores à data de publicação do 

edital de que constem as condições da alienação do controle acionário, bem 

como as informações relativas à situação econômica , financeira e operacional da 

empresa objeto do processo de desestatização. 

O Autor justifica a Proposição, a partir da necessidade de 

efetivo aporte de recursos ao Tesouro, em troca do patrimônio que se aliena. 

Tem-se observado que, após a aquisição de uma estatal, os novos controladores, 

muitas vezes, acabam recorrendo ao Judiciário, com êxito, contestando tributos e 

Câmara dos Depulados - Anexo I V - Gabinele 408 - CEP 70160-900 - Brasília - DF "-
Te\.: (6 1) 215-5408 - Fax: (61) 215-2408 - dep.luizearre ira @ca mara.gov.br 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 
Deputado Federa l LUIZ CARREIRA 

2 

requerendo até restituição de valores , a ponto de, com isso, "pagarem" o valor 

despendido na aquisição do controle da empresa. O processo de privatização 

deve primar pela moralidade, publicidade e impessoalidade, conforme a 

Constituição. A alienação do patrimônio público não pode transformar-se em uma 

"ação entre amigos" ou em uma loteria beneficiando uns poucos. 

Na Comissão de Economia, Indústria e Comércio, o Projeto 

de Lei nO 2.855 , de 2000, foi aprovado unanimemente. Nesta Comissão, não 

foram recebidas emendas. A última etapa nesta Casa será a Comissão de 

Constituição e Justiça e de Cidadania . 

11 - VOTO DO RELATOR 

Cabe-nos, além do exame de mérito, apreciar a proposição 

quanto à sua compatibilidade ou adequação com o plano plurianual , a lei de 

diretrizes orçamentárias e o orçamento anual , nos termos do Regimento Interno 

da Câmara dos Deputados (art. 53, inc. 11) e de Norma Interna da Comissão de 

Finanças e Tributação, de 29 de maio de 1996, que "estabelece procedimentos 

para o exame de compatibilidade ou adequação orçamentária e financeira". 

O § 1° do art. 1° da Norma Interna define como compatível a 

proposição que não conflite com as normas do plano plurianual , da lei de 

• diretrizes orçamentárias, da lei orçamentária anual e das demais disposições 

legais em vigor, e, como adequada, a proposição que se adapte, se ajuste ou 

esteja abrangida pelos mesmos normativos. 

No exame da proposição em questão, observa-se que a 

mesma tem como fundamento o controle da drenagem indevida de recursos do 

Estado brasileiro , zelando para que especificidades legais das operações 

realizadas com base no Programa Nacional de Desestatização não o desviem de 

seus objetivos essenciais , dentre eles a "reestruturação econômica do setor 

público, através da melhoria do perfil e da redução da dívida pública" (Lei nO 

9.941/97 , art. 1°, inc. 11) . 
~ 

==0 
w 

~~S 
- -< 

º\ 
-----------------------------_.---------------------------------~~ç-------

Câmara dos Deputados - Anexo rv - Gabinete 408 - CEP 70\60·900 - Brasíl ia - DF 
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Deputado Federal LUIZ CARREIRA 

3 

Deste modo, não colide a Proposição com as disposições 

das matérias orçamentárias, antes pelo contrário, pois preserva recursos públicos 

resultantes da alienação do controle das empresas estatais. 

Quanto ao mérito, o Projeto deve merecer toda a nossa 

acolhida. O questionamento sobre eventuais dívidas supervenientes não pode 

comprometer os objetivos da desestatização, nem resultar, para o Estado, numa 

operação que, em vez de gerar recursos, drene-os para o setor privado. A 

atividade empresarial é uma atividade de risco; o interesse público se sobrepõe á 

visão do lucro privado. Mesmo que o preço de futuras eventuais desestatizações 

venham a sofrer reduções em função dessa renúncia por parte dos adquirentes 

de empresas estatais, o resultado obtido com as respectivas operações será 

definitivo e, além disso, muito mais transparente para a sociedade. 

Diante do exposto, sou pela compatibilidade e adequação 

orçamentária e financeira do Projeto de Lei nO 2.855 , de 2000, e, no mérito, voto 

pela sua aprovação. 

2004_10294 

Sala da Comissão, em 3 o de setembro de 2004. 

Deputa~o LUIZ CARREIRA 

Relator 

Câmara dos Deputados - Ancxo IV· Gabinctc 408 - CEP 70160·900 - Brasília - DF 
Te!. : (6 1) 2 15-5408 - Fax: (61) 215-2408 - dcp .luizcarre ira((i camara.gov .br 



• 

CÂ MARA DOS DE PUTADOS 

- -COMISSAO DE FINANÇAS E TRI8UTAÇAO 

PROJETO DE LEI N° 2.855-8, DE 2000 

111 - PARECER DA COMISSAO 

A Comissão de Finanças e Tributação, em reunião 
.. ordinária realizada hoje , concluiu , unanimemente, pela compatibilidade e 
• adequação financeira e orçamentária e, no mérito, pela aprovação do Projeto 

de Lei nº 2.855-A/00, nos termos do parecer do relator, Deputado Luiz 
Carreira. 

Estiveram presentes os Senhores Deputados: 

Nelson Bornier, Presidente ; Alexandre Santos, Paulo 
Rubem Santiago e Carlos Willian , Vice-Presidentes ; Antonio Cambraia, 
Benedito de Lira , Carlito Merss, Coriolano Sales, Eliseu Resende , Félix 
Mendonça, Fernando Coruja, João Leão, José Pimentel , Luiz Carlos Hauly , 
Lu iz Carreira , Marcelino Fraga, Mussa Demes, Paulo Afonso , Vignatti , Virg ílio 
Guimarães , Veda Crusius , André Luiz , Eduardo Cunha, Francisco Tu rra , 
Jonival Lucas Junior e José Militão. 

m 20 de outubro de 2004. 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

PROJETO DE LEI N.o 2.855-8, DE 2000 
(Do Sr. João Magno) 

Institui como condição para se concretizarem operações do Programa Nacional de 
Desestatização a assinatura, pelo adquirente, de termo de renúncia a créditos fiscais 
da empresa alienada referentes a fatos geradores anteriores à publicação do edital 
de desestatização; tendo pareceres: da Comissão de Economia, Indústria e 
Comércio, pela aprovação (relator: DEP. LUIZ MAINARDI) ; e da Comissão de 
Finanças e Tributação, pela compatibilidade e adequação financeira e orçamentária 
e, no mérito , pela aprovação (relator: DEP. LUIZ CARREIRA). 

I DESPACHO: 
ÀS COMISSÕES DE: ECONOMIA, INDÚSTRIA E COMÉRCIO; DE 
FINANÇAS E TRIBUTAÇÃO (MERITO); E CONSTITUiÇÃO E JUSTiÇA E 
DE CIDADANIA (ART. 54) 

APRECIAÇÃO: 
Proposição Sujeita à Apreciação Conclusiva pelas Comissões - Art. 24, 11 

SUMÁRIO 

I - Projeto Inicial 

II - Na Comissão de Economia, Indústria e Comércio: 
- parecer do relator 
- parecer da Comissão 

III - Na Comissão de Finanças e Tributação: 
- parecer do relator 
- parecer da Comissão 

Coordenação de Comi ssões Perrnancl1(cs - DECOM - P _67-l~ 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO DE CONSTITUiÇÃO E JUSTiÇA E DE CIDADANIA 

I - RELATÓRIO 

PROJETO DE LEI N° 2.855, DE 2000 

Institui como condição para se 
concretizarem operações do Programa Nacional 
de Oesestatização a assinatura, pelo adquirente, 
de termo de renúncia a créditos fiscais da 
empresa alienada referentes a fatos geradores 
anteriores à publicação do edital de 
desestatização. 

Autor: Deputado JOÃO MAGNO 

Relator: Deputado EDMAR MOREIRA 

Em exame o Projeto de Lei em epígrafe , de autoria do 

nobre Deputado JOÃO MAGNO, que tem por objetivo instituir como condição 

para se concretizarem operações do Programa Nacional de Desestatização a 

assinatura , pelo adquirente, de termo de renúncia a créditos fiscais da empresa 

• alienada referentes a fatos geradores anteriores à publicação do edital de 

desestatização, mediante acréscimo do §7° ao art. 2° da Lei nO 9.491/97 . 

O autor da proposição, em sua justificação, alega que os 

novos controladores de empresas desestatizadas têm recorrido ao Poder 

Judiciário para contestar tributos e requerer a restituição de valores que até 

mesmo superam o total despendido com a aquisição da empresa . O processo de 

privatização, assim , deixa de cumprir uma de suas funções que é a de obtenção 

de recursos pelo Poder Público, em claro prejuízo à sociedade brasileira . 

O projeto foi inicialmente apreciado, quanto ao mérito, na 

Comissão de Desenvolvimento Econômico, Indústria e Comércio , que opinou 

unanimemente pela aprovação da proposição. 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

A seguir, o projeto foi examinado pela Comissão de 

Finanças e Tributação, que concluiu pela compatibilidade e adequação financeira 

e orçamentária e, no mérito, pela aprovação da proposição. 

Esgotado o prazo regimental , não foram apresentadas 

emendas ao projeto nesta Comissão de Constituição e Justiça e de Cidadania . 

É o relatório . 

11 - VOTO DO RELATOR 

Cabe a esta Comissão de Constituição e Justiça e de 

Cidadania se pronunciar sobre a constitucionalidade, juridicidade e técnica 

legislativa do Projeto de Lei nO 2.855 , de 2000 , a teor do disposto no art. 32 , inc. 

IV, alínea "a", do Regimento Interno da Câmara dos Deputados. 

A matéria em apreço é da competência legislativa 

concorrente da União, Estados e Distrito Federal (art. 24, I - CF) , cabendo ao 

Congresso Nacional dispor sobre normas gerais , com a sanção do Presidente da 

República (art. 48 - CF) , sendo a iniciativa parlamentar legítima, em face da 

inexistência de iniciativa privativa de outro Poder. 

No tocante à constitucionalidade da matéria em análise , 

entendo que a mesma padece do vício de inconstitucionalidade material , por 

violar o princípio do livre acesso ao Poder Judiciário , contido no art. 5°, XXXV, da 

Carta Magna, nos seguintes termos: "a lei não excluirá da apreciação do Poder 

Judiciário lesão ou ameaça a direito ." 

Sobre o aludido princípio , ALEXANDRE DE MORAES 

(Direito Constitucional , 2002, p. 103) esclarece que "o princípio da legalidade é 

basilar na existência do Estado de Direito, determinando a Constituição Federal 

sua garantia , sempre que houver violação do direito, mediante lesão ou ameaça 

(art. 5°, XXXV). Dessa forma , será chamado a intervir o Poder Judiciário, que, no 

exercício da jurisdição, deverá aplicar o direito ao caso concreto ." 

Com efeito, é totalmente incabível exigir a qualquer um que 

renuncie a um direito que é garantido constitucionalmente , inclusive sob a 

é----= 
2062~) 
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condição de cláusula pétrea . Esse direito, como ressalta o doutrinador citado , é 

essencial ao Estado de Direito, não sendo constitucional condicionar a sua 

aplicação a critérios econômicos ou de conveniência , como proposto pelo projeto 

em tela . 

Em face da inconstitucionalidade apontada , deixamos de 

analisar o projeto quanto à juridicidade e à técnica legislativa. 

Em face do exposto, nosso voto e pela 

inconstitucionalidade do Projeto de Lei nO 2.855 , de 2000 , restando prejudicada a 

análise do mesmo quanto à juridicidade e à técnica legislativa . 

Sala da Comissão, emJ ~ de I (c'' () de 2006. 

,--- ~\ 
~., 

--9ep:utado EDM 
I 

( Relator 
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COMISSÃO DE CONSTITUiÇÃO E JUSTiÇA E DE CIDADANIA 

TERMO DE RECEBIMENTO DE EMENDAS 

PROJETO DE LEI N° 2.855/00 

Nos termos do art. 119, caput, I, do Regimento Interno da 
Câmara dos Deputados, o Sr. Presidente da Comissão de Constituição e Justiça e de 
Cidadania determinou a abertura e divulgação, na Ordem do Dia das Comissões, de 
prazo para recebimento de emendas (5 sessões), no período de 13/06/2005 a 
17/06/2005. Esgotado o prazo, não foram apresentadas emendas. 

Sala da Comissão, em 20 de junho de 2005 . 

\ --.lO, -~ Re· el alete Marques 
Secretária 



Coordenação de Comissões Permanentes 

PROJETO DE LEI Nº 2.855, de 2000 • (DO SR. JOAO MAGNO) 

Institui como condição para se concretizarem operações do Programa Nacional de Desestatização a 
assinatura, pelo adquirente, de termo de renúncia a créditos fiscais da empresa alienada referentes a 
fatos geradores anteriores à publicação do edital de desestatização. 

DESPACHO: 19/05/2000 - (ÀS COMISSÕES DE ECONOMIA, INDÚSTRIA E COMÉRCIO ; DE 
FINANÇf.S E TRIBUTAÇÃO (MÉRITO); E DE CONSTITUiÇÃO E JUSTiÇA E DE 
REDAÇAO (ART. 54) - ART. 24, 11 ) 

20/05/2000 - OCO 
15/06/2000 - À publicação 
15/06/2000 - À CEIC 
15/06/2000 - Entrada na Comissão 
28/06/2000 - Distribuído Ao Sr. Deputado Luiz Mainardi 

ORDINÁRIA 

.10/08/2000 - De 02/08/2000 a 08/08/2000 - Aberto prazo para recebimento de emendas ao projeto. 
o Findo o prazo não foram apresentadas ao projeto. 

18/ i 0/2000 - Devolução da Proposição com parecer: Parecer favorável 
22/11/2000 - Vista ao deputado Alex Canziani. 
07/12/2000 - Retirado de pauta 
13/12/2000 - Aprovado unanimem~e o projeto, nos termos do parecer do relator. 
14/12/2000 - OCO - LETRA A \/ 
15/12/2000 - Saída da Comissão 
15/12/2000 - Entrada na Comissão /' 
26/01 /2001 - LETRA A - parecer da CEIC - PUBLlCAÇAO PARCIAL. V 
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PROJETO DE LEI N° 2.855, de 2000 (DO SR. JOÃO MAGNO) 

Institui como condição para se concretizarem operações do Programa Nacional de Desestatização a 
assinatura, pelo adquirente, de termo de renúncia a créditos fiscais da empresa alienada referentes 
a fatos geradores anteriores à publicação do edital de desestatização. 

DESPACHO: 19/05/2000 - (ÀS COMISSÕES DE ECONOMIA, INDÚSTRIA E COMÉRCIO; DE 
FINANÇAS E TRIBUTAÇÃO (MÉRITO); E DE CONSTITUiÇÃO E JUSTiÇA E DE 
REDAÇÃO (ART. 54) - ART. 24, 11) 

.,.. 20/05/2000 - OCO 
15/06/2000 - À publicação 
15/06/2000 - À CEIC 
15/06/2000 - Entrada na Comissão 
28/06/2000 - Distribuído Ao Sr. Deputado Luiz Mainardi 

ORDINÁRIA 

10/08/2000 - De 02/08/2000 a 08/08/2000 - Aberto prazo para recebimento de emendas ao projeto. 
Findo o prazo não foram apresentadas ao projeto. 

18/10/2000 - Devolução da Proposição com parecer: Parecer favorável 
22/11/2000 - Vista ao deputado Alex Canziani. 
07/12/2000 - Retirado de pauta 
13/12/2000 - Aprovado unanimemente o projeto, nos termos do parecer do relator. 
15/12/2000 - Saída da Comissão 
15/12/2000 - Entrada na Comissão 


